CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 1.634, DE 1991

(Do Sr. José Carlos Coutinho)

Dispoe sobre uso de gas natural em veiculos de carga e

utilitarios.

(APENSE-SE A0 PROJETO DE LEI N¢ 1.315, DE 1888)

0 CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. 1¢
Art. 29
Art. 3¢
Art. 4¢
JUST

Fica permitido o uso de géds natural como combustivel,
em veiculos de carga, caminhdes, caminhonetes e
utilitérios.

0 Ministério Pdblico regulamentard esta lei, dentro
das mindcias técnicas exigiveis e sua praticidade ,
no prazo mdximo de 180 (cento e oitenta) dias.

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Revogam-se as disposigdes em contrério.

Considerando que o uso do géds natural tem sido com

provadamente utilizado com satisfatério aproveitamento em 6&ni



bus que trafegam em grandes centros, notadamente S3o Paulo ,
e ainda que o géds natural é muito menos poluente que o diesel
e bem mais barato, entendemos de fazer esta proposigdo afim de
que o assunto receba contribuig&o aprecidvel de estudos das
reparticfes competentes que instruirso comissdes técnicas no
sentido do aperfeigoamento da matéria.

Sala das %7ésﬁgs'em,45 de,AaXdzide 1991
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